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Câmara Municipal de Ibititá
Dispensa

RATIFICAÇÃO DEAVISO DE DISPENSA Nº 098/2023 
A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO da Câmara Municipal de Vereadores de Ibititá, Estado da Bahia, declara 
ser dispensável de acordo com o Art. 24, Inciso II da Lei nº 8.666/93, a seguinte contratação: 51.213.267 JOSIVAL DE 
ARAÚJO SILVA para a aquisição de material para enfeite natalino da Câmara Municipal de Vereadores de Ibititá. A ser 
pago de acordo com a nota fiscal, no valor total R$ 3.936,00 (três mil e novecentos e trinta e seis reais). Ibititá – Bahia, 
15 de dezembro de 2023. Evaristo Pereira Barreto – Presidente da CPL. 

RATIFICAÇÃO DE AVISO DE DISPENSA Nº 099/2023 
A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO da Câmara Municipal de Vereadores de Ibititá, Estado da Bahia, declara 
ser dispensável de acordo com o Art. 24, Inciso II da Lei nº 8.666/93, a seguinte contratação: TYAGO MELO DOURADO 
MATOS, para prestação de serviços de colocação de água em carro pipa para atender as necessidades da Câmara 
Municipal de Vereadores de Ibititá. Ibititá – Bahia, 18 de dezembro de 2023. Evaristo Pereira Barreto – Presidente da 
CPL. 

RATIFICAÇÃO DE EXTRATO DE CONTRATO 
DISPENSA 099/2023 - Contrato nº 073/2023– Contratante: CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE IBITITÁ. 
Contratada: TYAGO MELO DOURADO MATOS. OBJETO: Serviços de colocação de água em carro pipa para atender 
as necessidades da Câmara Municipal de Vereadores de Ibititá. A ser pago de acordo com a nota fiscal, no valor total 
de R$ 800,00 (oitocentos reais) Data de Assinatura: 18/12/2023. Ibititá – Bahia, 18 de dezembro de 2023. Evaristo 
Pereira Barreto – Presidente da CPL. 

RATIFICAÇÃO DEAVISO DE DISPENSA Nº 100/2023 
A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO da Câmara Municipal de Vereadores de Ibititá, Estado da Bahia, declara 
ser dispensável de acordo com o Art. 24, Inciso II da Lei nº 8.666/93, a seguinte contratação: ELISAMA ROCHA RAMOS-
ME – CNPJ nº 31.096.148/0001-03, para a aquisição de gêneros alimentícios, produtos de limpeza e de escritório para 
câmara de vereadores deste município. A ser pago de acordo com a nota fiscal, no valor total R$ 3.072,74 (três mil e 
setenta e dois reais e setenta e quatro centavos). Ibititá – Bahia, 19 dezembro de 2023. Evaristo Pereira Barreto – 
Presidente da CPL. 

RATIFICAÇÃO DE AVISO DE DISPENSA Nº 100/2023 
A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO da Câmara Municipal de Vereadores de Ibititá, Estado da Bahia, declara 
ser dispensável de acordo com o Art. 24, Inciso II da Lei nº 8.666/93, a seguinte contratação: GILBERTO MARQUES 
VILELA, para prestação de serviços com fretes e fornecimento de areias e cimentos para reforma do prédio da Câmara 
Municipal de Vereadores de Ibititá. Ibititá – Bahia, 19 de dezembro de 2023. Evaristo Pereira Barreto – Presidente da 
CPL. 

RATIFICAÇÃO DE EXTRATO DE CONTRATO 
DISPENSA 100/2023 - Contrato nº 074/2023– Contratante: CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE IBITITÁ. 
Contratada: GILBERTO MARQUES VILELA. OBJETO: serviços com fretes e fornecimento de areias e cimentos para 
reforma do prédio da Câmara Municipal de Vereadores de Ibititá. A ser pago de acordo com a nota fiscal, no valor total 
de R$ 1.600,00 (hum mil e seiscentos reais). Data de Assinatura: 19/12/2023. Ibititá – Bahia, 19 de dezembro de 2023. 
Evaristo Pereira Barreto – Presidente da CPL. 

RATIFICAÇÃO DE AVISO DE DISPENSA Nº 101/2023 
A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO da Câmara Municipal de Vereadores de Ibititá, Estado da Bahia, declara 
ser dispensável de acordo com o Art. 24, Inciso II da Lei nº 8.666/93, a seguinte contratação: GEVERTON PEREIRA 
PORTO, para prestação de serviços de lavagem dos veículos e motocicleta da Câmara Municipal de Vereadores de 
Ibititá. Ibititá – Bahia, 19 de dezembro de 2023. Evaristo Pereira Barreto – Presidente da CPL. 

RATIFICAÇÃO DE EXTRATO DE CONTRATO 
DISPENSA 101/2023 - Contrato nº 075/2023– Contratante: CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE IBITITÁ. 
Contratada: GEVERTON PEREIRA PORTO. OBJETO: Serviços de lavagem dos veículos e motocicleta da Câmara 
Municipal de Vereadores de Ibititá. A ser pago de acordo com a nota fiscal, no valor total de R$ 800,00 (oitocentos reais). 
Data de Assinatura: 19/12/2023. Ibititá – Bahia, 19 de dezembro de 2023. Evaristo Pereira Barreto – Presidente da CPL. 

RATIFICAÇÃO DEAVISO DE DISPENSA Nº 102/2023 
A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO da Câmara Municipal de Vereadores de Ibititá, Estado da Bahia, declara 
ser dispensável de acordo com o Art. 24, Inciso II da Lei nº 8.666/93, a seguinte contratação: ORGANIZAÇÃO BARRETO 
COMÉRCIO E REPRESENTAÇÃO LTDA, para a aquisição de combustível para abastecimento dos veículos da Câmara 
Municipal de Vereadores de Ibititá. A ser pago de acordo com a nota fiscal, no valor total R$ 5.610,92 (cinco mil, 
seiscentos e dez reais e noventa e dois centavos). Ibititá – Bahia, 20 de dezembro de 2023. Evaristo Pereira Barreto – 
Presidente da CPL. 
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Câmara Municipal de Ibititá

TERMO DE CANCELAMENTO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 084/2023 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 092/2023  
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 084/2023  
TERMO DE CANCELAMENTO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 084/2023 - Torna sem efeito as publicações 
realizadas no dia 03 de outubro de 2023, ANO XII – Edição 00185, Caderno 1, no Diário Oficial da Câmara Municipal 
de Vereadores de Ibititá (http://www.ipmbrasil.org.br/visualizar-
publicacoes?cod=1583&file=47A8CB0905A6D81C81648D1617CC3CF2&type=edicao), os extratos de Ratificação de 
Dispensa e Extrato de contrato, referente ao processo LICITATÓRIO nº. 092/2023, dispensa de licitação nº. 084/2023, 
resolve cancelar o Processo de Dispensa de Licitação do tipo menor preço, objetivando a contratação para serviços de 
ornamentação da câmara de vereadores deste município. Constatou-se, falhas técnicas processual, no tocante à 
contratação do objeto a ser adquirido, dentre outras falhas que comprometem os princípios que regem a lei 8.666/93. 
Diante do exposto, revogamos e arquiva-se o Processo de DISPENSA DE LICITAÇÃO. Não houve prejuízo para o erário 
público, tendo em vista que houve devolução do pagamento do referido objeto. Não há prejuízo a interesses pessoais 
de terceiros. Não há e nem haverá prejuízo para o interesse público. Ibititá/BA, em 22 de dezembro de 2023. Maria 
Aparecida Santana da Silva Neiva Presidente/Ordenadora de despesa. 
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